
RESOLUÇÃO/CEPE-UEMS Nº 105, de 6 de maio de 1999. 
 
 

Institui Câmara de Ensino do Conselho de 
Ensino, Pesquisa e Extensão da UEMS. 

 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, 
embasado no inciso XIII do artigo 16 do Estatuto desta Instituição, em reunião 
realizada em 6 de maio de 1999,   

 
 
RESOLVE : 
 
 
Art. 1º  Instituir a Câmara de Ensino do Conselho de Ensino, 

Pesquisa e Extensão da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
formada pelos seguintes conselheiros: Pró-Reitor de Ensino – Presidente, Lourdes 
Missio, Maristela Missio, Raquel Marcia Muller, Alender Max de Souza Moraes, 
Onilda Sanches Nincão, Mauro Pereira da Mata, Maria Nanci Lourenço Giacomelli, 
Eni Vian, Margarete Soares da Silva, Jane Mary Abuhassan Gonçalves, Rony 
Gonçalves de Oliveira, Tersio Abel Pezenti e Doracina Aparecida de Castro Araujo. 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Profª LEOCÁDIA AGLAÉ PETRY LEME 
Presidente CEPE/UEMS 

 
 
 
 
 
 


